
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO 
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1046/2010/EFAP 
 

   O SUPERINTENDENTE DA EFAP, no uso de suas atribuições e nos 

termos do Instrumento Convocatório nº 008/2010 SEDS/EFAP, de 01 de março de 2010, Processo 

Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e quadro de reserva para Unidades 

Prisionais e Socioeducativas das 5ª, 9ª e 10ª Região Integrada de Segurança Pública – RISP, 

pertencentes a Uberaba, Uberlândia e Patos de Minas, respectivamente, e 

 

   1. CONSIDERANDO: 

   1.1 que a Escola de Formação e Aperfeiçoamento do Sistema Prisional e 

Socioeducativo foi notificada e intimada em 01 de dezembro de 2010, a dar cumprimento a liminar 

pleiteada por Fábio José da Silva, deferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2802154-

63.2010.8.13.0024 / 0024.10.2802215-4 da 7ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de 

Belo Horizonte; 

   1.2 que o treinamento Introdutório para a função de Agente de Segurança 

Penitenciário para Unidade Prisional de Uberlândia nos termos do Instrumento Convocatório 

008/2010/EFAP/SEDS, foi realizado no período de 20 a 24 de setembro de 2010. 

 

   2. RESOLVE: 

   2.1 convocar Fábio José da Silva para participar do Treinamento 

Introdutório para a função de Agente de Segurança Penitenciário a ser ministrado pela EFAP em 

Uberaba/MG, no período de 13 a 17 de Dezembro de 2010, em local a ser divulgado oportunamente 

no Site da SEDS. 

   Publique-se 

 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2010. 

 

 

ODILON DE SOUZA COUTO 

Superintendente da EFAP 


